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O Presidente da Câmara Municipal de Itapeva, Estado de São 

Paulo, usando a competência, mediante o Pregoeiro, 

designado pelo Ato da Presidência 005/2017, torna público que 

se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR VALOR unitário, 

objetivando o Registro de preços para eventual aquisição 

de microcomputadores do tipo All in One, visando atender 

as necessidades da Câmara Municipal de Itapeva, conforme 

especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência, 

que será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, Decreto Municipal nº 5.634/2005, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 

posteriores, e da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, e demais normas regulamentares aplicáveis à 

espécie. 

 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que 

dele fazem parte integrante. 

 
A sessão de processamento do Pregão será na sala de reuniões da Câmara Municipal de Itapeva, 

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Av. Vaticano, 1135, Jardim Pilar, Itapeva – São Paulo, INÍCIO 

ÀS 09H00 MIN DO DIA 30/09/2021, com a participação dos credenciados que se apresentarem 

para participar do certame, e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, 

designada nos autos do processo. Para a proposta com ausência de credenciado será considerada 

seu valor inicial impresso. 

 

1. DO OBJETO 
 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de preços para eventual aquisição de 

microcomputadores do tipo All in One, visando atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Itapeva. 

 

1.2. A adoção do sistema de REGISTRO DE PREÇOS justifica-se pela forma de aquisição dos 

Equipamentos, que terá estimativa de entregas parceladas e não previsíveis, pois serão adquiridos 

conforme as necessidades da Câmara Municipal de Itapeva e respectivas disponibilidades 

orçamentárias, se enquadrando ao previsto no art. 15 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

1.3. A licitação será composta de item único, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
 

2. JUSTIFICATIVA 
 

 

2.1. A  composição deste objeto reside na necessidade de promover a atualização tecnológica dos  
microcomputadores utilizados na Câmara Municipal de Itapeva. 

 

3. A PARTICIPAÇÃO 
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3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade compatível com o objeto 

licitado que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital. 

 
3.2. Não poderão participar nesta licitação as empresas: 

 

3.2.1. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta Câmara Municipal de 

Itapeva, nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
3.2.2. Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos do inciso IV 

do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
3.2.3. Que estejam impedidas de licitar ou contratar com esta Câmara Municipal de Itapeva nos termos do 

art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 

 
3.2.4. Que possuam vínculos de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a 

autoridade competente, o Pregoeiro, o subscritor do edital ou algum dos membros da respectiva 

equipe de apoio, nos termos do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 
3.2.5. Que esteja reunida em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição. 

 
3.2.6. Cuja falência tenha sido decretada. 

 
 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 
 

 

4.1. A empresa proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 

representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo ainda, no ato de 

credenciamento, identificar-se exibindo Documento Oficial de Identificação que contenha foto 

(original ou cópia autenticada). 

 
4.2. O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 

 
4.2.1. Instrumento público de procuração com prazo de validade em vigor e/ou instrumento particular de 

procuração, conforme modelo do Anexo III, com poderes para formular ofertas e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame em nome da empresa proponente, acompanhado de cópia 

autenticada ou cópia acompanhada do original de seu contrato social ou estatuto em vigor; no caso 

de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; para o caso de empresa individual, prova de registro comercial. 

 
4.2.2. Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, cópia 

autenticada ou cópia acompanhada do original do respectivo estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para  exercer 

direito e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, no caso de Sociedade Anônima, 

devidamente acompanhado de documentos de eleição dos administradores ou, Prova de Registro 

Comercial no caso de empresa individual. 

 
4.3. Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 

 
4.3.1. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de Habilitação e inexistência de qualquer fato 

impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV 

deste Edital, e apresentada no ato do credenciamento. 

 
4.4. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 

 
4.4.1. Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte visando ao exercício da preferência 

prevista na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, que deverá 

ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e apresentada no ato do 

credenciamento. 
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4.5. Das condições gerais do Credenciamento: 

 
4.5.1. As declarações e documentos solicitados para o Credenciamento deverão ser apresentados 

FORA DOS ENVELOPES de Proposta - nº 1 e Habilitação - nº 2. 

 
4.5.2. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada Empresa Licitante credenciada, sendo que 

cada um deles poderá representar apenas 1 (uma) empresa. 

 
4.5.3. A ausência justificada ou não do Credenciado, após o início da sessão de lances, implicará 

automaticamente na declinação do Item em disputa. 

 

4.5.4. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder 

praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido 

de praticar na fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou 

renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta 

escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor 

preço. 

 
4.5.5. Em caso excepcional a empresa licitante poderá substituir o representante credenciado, 

apresentando novo credenciamento, desde que revogando o anterior. 

 
4.5.6. Não será desclassificada a proposta em função do não credenciamento do representante, porém o 

mesmo ficará impedido de participar da etapa de lances ou manifestar intenção de recurso. 
 

5. DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

 

5.1. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 

(dois) envelopes opacos (sem transparência) que serão entregues lacrados, identificados em sua 

parte externa com o nome da proponente e pelos seguintes dizeres: 

 
Envelope nº 1 – PROPOSTA 

Pregão nº 003/2021 
Processo nº 053/2021 
“Razão Social da Licitante” 

Envelope nº 2 – HABILITAÇÃO 
Pregão nº 003/2021 

Processo nº 053/2021 
“Razão Social da Licitante” 

 
5.2. A proposta deverá ser apresentada preferencialmente impressa em papel timbrado e redigida em 

língua portuguesa, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 

representante legal da licitante ou pelo procurador. 

 
5.3. Os documentos necessários ao Credenciamento e a Habilitação deverão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia 

acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de 

Apoio. 

 
5.4. A inversão de documentos ou da identificação dos envelopes (colocar documentos ou etiqueta de 

identificação de um envelope no outro) acarretará a inabilitação ou desclassificação da licitante. 
 

6. A “PROPOSTA” 
 

 

6.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

 
6.1.1. Nome, endereço e CNPJ da Licitante. 

 
6.1.2. O número do Pregão. 

 
6.1.3. A descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações do Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital. 

 
6.1.4. Valor total unitário dos equipamentos, inclusive com marca e modelo. 
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6.1.5. Valor Total em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, de acordo com a Planilha de 

preços estimado constante do Termo de Referência – Anexo I. 

  
 

6.1.6. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias.  

 
6.1.7. Identificação e qualificação da pessoa responsável pela assinatura do Ata, objeto desta licitação, 

como nome completo, número do CPF e do RG, cargo ocupado na empresa, telefone para contato 

e endereço residencial. 

 
6.2. Todas as propostas deverão atender aos requisitos constantes no Modelo de Proposta – Anexo 

II. 

 
6.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável, sendo considerados completos e abrangendo, 

além do lucro, todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 

frete, transporte do objeto licitado ou qualquer despesa acessória ou necessária não especificada 

neste Edital. 

 
6.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 

vigor e que estejam incompletas, isto é, não contenha informação suficiente que permita a perfeita 

identificação do objeto licitado. 

 
6.5. A falta de rubrica, validade, condições, data, assinatura e demais informações consideradas 

inocivas poderão ser supridas por representante credenciado da proponente na sessão pública. 

 
6.6. A entrega da proposta implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições 

estabelecidas neste Edital. 

 
6.7. O valor estimado dos equipamentos encontra-se descrito no Termo de Referência – Anexo I. 

 
 

7. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DE “HABILITAÇÃO” 
 

 

7.1. Habilitação Jurídica 

 

7.1.1. Comprovante de registro em Junta Comercial ou em Cartório de Registro Civil, em caso de firma 
individual. 

 
7.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto, ou Contrato Social, devidamente registrado na Junta Comercial, ou no 

Cartório de Registro Civil e Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedades empresariais. 
 

7.1.2.1. Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 

 
7.1.2.2. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada no subitem 7.1.2. 

 

7.1.3. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-
se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

7.1.4. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando 
a atividade assim o exigir. 

 
7.1.5. Os documentos relacionados nos subitens 7.1.1 a 7.1.4 não precisarão constar do Envelope 

“Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 

7.2. Regularidade Fiscal 
 

7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ). 
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7.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal relativo à sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame. 

 

7.2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos (CND) ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa (CPEND), relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União inclusive créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas „a‟ a „d‟ do parágrafo único do 
art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, expedida pela Secretaria da Receita Federal (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

 
7.2.4. Certidão Negativa - ou Positiva com efeitos de Negativa - de Débitos inscritos na Dívida Ativa, 

emitido pela Secretaria da Fazenda ou Procuradoria Geral do Estado sede da licitante. 
 

 

7.2.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação da CRF – Certificado de Regularidade do FGTS. 

 

7.2.6. Prova de Regularidade Municipal (Certidão Negativa de Tributos Mobiliários) do domicílio ou 
sede da licitante, na forma da lei, com prazo de validade em vigor (art. 29, inciso III da Lei Federal 
nº 8.666/1993) ou Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa referente aos Tributos 
Mobiliários. 

 
7.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 

com Efeitos de Negativa expedida pela Justiça do Trabalho. 
 

7.2.8. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de assinatura da Ata. 

 

7.2.8.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação da regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
7.2.8.2. Havendo alguma restrição da comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que apresentar a 
declaração conforme item 4.4.1., contado a partir do momento em que a licitante for declarada 
vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério desta Câmara, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 

 
7.2.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.2.8.2, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo- 
se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 
licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII da Lei nº 10.520/2002. 

 

7.3. Qualificação Econômico-Financeira 
 

7.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual. 

 
7.3.2. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso. 

 
 

7.4. Documentação Complementar  
 

7.4.1. Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de qualquer trabalho a menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 
do art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal e art. 27, inciso V da Lei nº 8.666/1993, conforme 
modelo Anexo VI deste Edital. 
 

7.4.2. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 
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conforme anexo VIII deste Edital. 
 

 
7.5. Disposições Gerais sobre a documentação de habilitação 

 
7.6.1. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se da matriz, 

todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são 
válidos para a matriz e todas as filiais. 

 

7.6.2. Caso a Licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 
execute o futuro ajuste, deverá apresentar toda a documentação disposta nos itens 
7.1.1 a 7.5.1 de ambos os estabelecimentos. 

 
7.6.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Câmara aceitará 

como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 

 
7.6.4. Os documentos emitidos via INTERNET, serão considerados como originais e poderão ter sua 

autenticidade aferida pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, através dos endereços eletrônicos dos 
órgãos emissores. 

 

7.6.5. Para efeito de regularidade, constatando-se divergência entre o documento apresentado e o 
disponível no endereço eletrônico do órgão emissor, prevalecerá o constante deste último, ainda 
que emitido posteriormente ao primeiro. 

 
7.6.6. Não será aceito nenhuma forma de protocolo de documentação em substituição aos documentos 

de habilitação solicitados no presente edital e seus anexos. 
 

7.6.7. Os envelopes com os documentos de Habilitação das licitantes não declaradas vencedoras 
permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, e após a data de publicação do 
extrato da Ata, ficarão a disposição para retirada pelo prazo de 5 (cinco) dias, findo o prazo serão 
inutilizados. 

 

8. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 

 
 

8.1. No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 

iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

 
8.1.1. Após o cadastramento do último Licitante presente, será considerado encerrado o Credenciamento 

e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

 
8.2. Encerrado o credenciamento, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à Sessão 

Pública do Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nº 01 - PROPOSTA e, em 

seguida, o envelope n° 02 - HABILITAÇÃO. 

 
8.3. O julgamento será feito pelo critério de MENOR VALOR e visará ao atendimento das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
8.3.1. Desclassificada a proposta cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados 

no Edital. 

 
8.3.2. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 

que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, 

tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para 

apuração do valor da proposta. 

 
8.3.3. As propostas que apresentarem falhas em pontos reconhecidamente secundários e que não 

prejudiquem o julgamento do Pregão, poderão ser consideradas a critério único e exclusivo do 

Pregoeiro ou Autoridade Competente. 
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8.4. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 

 
8.4.1. Seleção da proposta de menor preço total por item e das demais com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela. 

 
8.4.2. Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas 

as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três), incluindo a de menor 

preço. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas até o terceiro 

melhor preço, independentemente do número de licitantes. 

 
8.4.3. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 

forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente 

de valor, decidindo-se por meio de sorteio a sequência da formulação dos lances no caso de empate 

de preços. 

 
8.4.4. Havendo valores de propostas idênticos, serão selecionadas Licitantes para se manifestarem por 

ordem de sorteio. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenaçãode 

lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da 

ordem de lances. 

 
8.4.5. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 

menor preço, aplicável inclusive em relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima 

entre os lances incidirá sobre o preço UNITÁRIO DO ITEM, observando-se a seguinte redução 

mínima: 

 

 

VALOR DE REDUÇÃO MÍNIMA ENTRE OS LANCES 

ITEM Redução 

 
Microcomputador tipo All in One  

 
50,00 

 
8.5. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances. 

 
8.6. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas todas as propostas na ordem crescente dos 

valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 

 
8.7. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas 

e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 

 
8.7.1. Entende-se por empate as situações em que a proposta mais bem classificada não tenha sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte e exista(m) proposta(s) de ME ou 
EPP até 5% (cinco por cento) superior(es) à proposta mais bem classificada; 

 

8.7.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço 
inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício 
do direito de desempate; 

 
8.7.2.1. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados por microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.7.1., será realizado sorteio 
para que se identifique qual poderá primeiro exercer o direito de preferência e apresentar melhor 
oferta; 

 

8.7.3. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na forma 
do subitem 8.7.2., serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas propostas 
estejam dentro do limite estabelecido no subitem 8.7.1., na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito. 
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8.7.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos nas condições dos subitens 8.7.2. ou 8.7.3., 
a proposta melhor classificada originalmente dada no certame será declarada vencedora. 

 

8.8. Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem decrescente do valor total do item, as 

propostas não selecionadas por conta da regra disposta no item 8.4.1 ou 8.4.2, e aquelas 

selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado. 

 
8.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 

penalidades constantes deste Edital. 

 
8.10. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 

 
8.11. Após a negociação o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 

motivadamente a respeito. 

 
8.11.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da  apresentação das 

propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante. 

 
8.12. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos 

de habilitação de seu autor. 

8.13. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre 

a habilitação, mediante: 

 
8.13.1. Substituição de documentos, ou verificação, apenas aos efetuados por meio eletrônico hábil de 

informações durante a sessão, não se prorrogando este prazo ao término desta. 

 
8.13.2. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos 

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 
8.14. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos no 

momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 

documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

 
8.15. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, as licitantes serão 

habilitadas e declaradas vencedoras do item do certame em disputa e consequentemente para os 

demais itens que as mesmas apresentarem as melhores propostas após as etapas de lances. 

 
8.16. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 

sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 

habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

 
8.17. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 

documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que as inabilitaram ou 

desclassificaram, conforme disposto no art. 48, § 3º da Lei nº 8.666/1993. 

 
8.17.1. Deverão ser apresentados apenas os documentos que motivaram a inabilitação ou desclassificação. 

 
8.18. Após a entrega dos envelopes, não cabe ao licitante à desistência da proposta, salvo por motivo 

justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 
8.19. O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à 

análise da proposta, documentação e declarações apresentadas, devendo os licitantes atender 

prontamente as solicitações, no prazo por ele estipulado. 

 
8.20. É permitido ao Pregoeiro, no interesse público, sanar ou relevar omissões ou erros puramente 

formais observado na proposta, documentação e declarações apresentadas, desde que não 
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contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação e o direito dos demais 

licitantes. 
 

9. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

 

9.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a 

sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação de memoriais 

PROTOCOLADOS, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 
9.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 

recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

 
9.3. Serão admitidos somente recursos apresentados pelos interessados, que tenham sido manifestados 

na Ata do pregão e desde que protocolados no Departamento de Protocolo da Câmara Municipal de 

Itapeva e/ou enviados por e-mail, com confirmação do recebimento, dentro dos prazos previstos na 

Lei 10.520/2002. 

 
9.4. Não será permitida ou analisada extensão de recursos nos memoriais protocolados os atos não 

impugnados ou manifestados em sessão pública. 

9.5. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo  devidamente 

informado à autoridade competente. 

 
9.6. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará 

apenas a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
9.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

10.1. O ajuste será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nas condições previstas 

neste Edital. 

 

10.2. Após a homologação, será formalizada a Ata de Registro de Preços conforme Anexo VII, documento 

vinculativo obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, com o 

Detentor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer 

os Equipamentos nas mesmas condições do primeiro colocado, obedecida a ordem de classificação. 

 

10.3. Após a regular convocação por parte da Contratante, a empresa vencedora terá o prazo máximo de 

5 (cinco) dias úteis para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de, não o fazendo, decair o 

direito à contratação e sujeitar-se às penalidades previstas no Edital. 

 

10.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

parte, desde que ocorra motivo justificado. 

 

10.4. É facultado à Administração, quando a vencedora melhor classificada não assinar a Ata de Registro 

de Preços, no prazo e nas condições estabelecidas, convocar outra licitante, obedecida a ordem de 

classificação, para assiná-la, após comprovados os requisitos de habilitação, feita a negociação e 

aceita a proposta. 

 

10.5. Quando o convocado não assinar, aceitar ou retirar a Ata de Registro de Preços, no prazo e 

condições estabelecidos, serão convocados os demais proponentes remanescentes a fazê-lo, na 

ordem de classificação, independentemente da cominação prevista no item DAS SANÇÕES. 

 

10.6. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

decorrentes e devidamente comprovadas as situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 

da Lei Federal nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
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10.7. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

Federal  nº 8.666/1993, a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

10.8. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do registro, e 

definido o novo preço máximo a ser pago pela CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA, o proponente 

registrado será convocado pelo agente fiscal para a devida alteração do valor registrado em Ata. 

 

10.9. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA 

não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, podendo ocorrer licitações 

especificas para aquisição do objeto, assegurada preferência de fornecimento em igualdade de 

condições ao beneficiário do registro. 

 

10.10. Caberá aos detentores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 

registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas. 

 

10.11. Somente no  caso de exclusão do primeiro colocado detentor da Ata de Registro de Preços,será 

indicado o segundo e, assim sucessivamente, para formalização da Ata de Registro de Preços nas 

mesmas condições do primeiro classificado. 

 

10.12. O detentor convocado que não comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir 

as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste 

Edital. 

 

10.13. Os ajustes, alterações e a rescisão, quando houver, obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 

8.666/1993 e alterações posteriores. 

 
 

11. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 

 

11.1. Objeto do presente pregão deverá ser entregue conforme especificações constantes no Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital, observando o seguinte: 

 

11.1.1. Os equipamentos serão entregues de forma FRACIONADA, de acordo com as necessidades da 

Câmara Municipal de Itapeva. 

 

11.1.2. O prazo máximo para entrega será de até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento do Pedido 

de Compras. 

 

11.1.3. As entregas ocorrerão totalmente por conta da CONTRATADA, com todos os tributos, fretes, 

embalagens, encargos sociais e quaisquer outras despesas que componham ou incidam no preço 

proposto, devendo ser realizada na Câmara Municipal de Itapeva, Avenida Vaticano, nº 1135 – 

Jardim Pilar, CEP 18.406-380. 

 

11.1.4. O prazo de vigência da Ata originada por esse processo licitatório será de 360 (trezentos e sessenta) 

dias contados a partir de sua Assinatura. 

 
 

11.2. Das obrigações da contratada: 
 

11.2.1. Fornecer os equipamentos conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,  

na qualidade e quantidade mínimas especificadas; 

 

11.2.2. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do fornecimento dos 

equipamentos; 

 

11.2.3. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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11.2.4. Caso o objeto não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a contratada deverá 

providenciar sua SUBSTITUIÇÃO no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados da data de 

notificação expedida pela contratante, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da 

incidência das sanções previstas no instrumento convocatório, na Lei nº 8.666/1993 e no Código de 

Defesa do Consumidor; 

 

11.2.5. A contratada será responsável por todo e qualquer reposição de peças, parte e/ou componente que 

forem necessárias num prazo de garantia de 12 (doze) meses. 

 
 

11.3. Das condições de aceitação do objeto 

 
11.3.1. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA poderá, se 

disser respeito à especificação, rejeitá-lo, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

11.3.2. Para o seu recebimento, o Fiscal ou o Agente Fiscal do Contrato verificará a qualidade e 

especificações dos serviços executados conforme a proposta ofertada. 

 

11.3.3. O aceite dos serviços pelo setor competente da CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA não exclui a 

responsabilidade do DETENTOR por vícios de quantidade, de qualidade ou técnicos do serviço, 

aparentes ou ocultos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas no respectivo Edital e 

verificadas posteriormente. 

 

11.3.4. O não cumprimento dos requisitos estabelecidos no Edital autoriza a CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEVA a suspender o pagamento, até a devida regularização, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades previstas na presente convocação. 

 

11.3.5. Caso a adequação não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em atraso na 

entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no Edital 

 
11.3.6. Ficam designados como Agentes Fiscais da Contratação, o Oficial de Compras SAULO NATAN 

MACEDO DOS SANTOS, o Programador Web THIAGO FERNANDES OLIVEIRA DE LIMA e a 

técnica de informática VALERIA SEVERINO DE LIMA, os quais acompanharão e fiscalizarão a 

execução do Processo nos termos do Art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 

 
 

 

12. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

 

12.1 O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente bancária até o 30º dia a contar da 

data da entrega do documento fiscal correspondente à medição realizada pelos gestores da 

contratação, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na 

legislação em vigor, tais como IR, CSLL, COFINS, PIS/PASEP e, se for o caso, ISSQN. 

 
12.2 O documento fiscal deverá discriminar os valores relativos aos equipamentos  efetivamente 

entregues, mais os descontos fazendários ou previdenciários cabíveis e somente será recebido pela 

fiscalização se estiver em conformidade com as especificações exigidas. 

 

12.3 As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e o prazo para 

o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação do documento, considerado válido 

pelo CONTRATANTE. 

 

12.4 O pagamento fica condicionado à regularidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE, 

garantindo a manutenção dos requisitos de habilitação previstos no Edital.  
 

12.5 Qualquer irregularidade ou atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos 

documentos exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará na 

interrupção e alteração do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a 

regularização da situação. 
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12.6 Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação que lhe for imposta em virtude de penalidades ou inadimplemento, sem que isso gere 

direito ao pleito de atualização financeira. 

 

12.7 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamentos provocados exclusivamente pela 

CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido deverá ser acrescido de atualização monetária entre as datas do vencimento e do 

efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro-rata” do IPCA, ou outro índice que venha 

substituí-lo. 

 
 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 

13.1  As despesas decorrentes com a realização deste processo licitatório correrão por conta das  

dotações orçamentárias, abaixo especificadas, do presente exercício e vindouro. (art. 38, Lei 

Federal nº 8.666/1993 e suas alterações). 

 

Categoria Econômica Descrição da Despesa 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENETOS E MATERIAL PERMANENTE 

  FONTE: 01 - TESOURO 
 

 

14. DAS SANÇÕES 
 

14.1 Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o ajuste, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento das 

execuções de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7º da Lei nº10.520/2002, demais penalidades 

legais e no Decreto deste Município nº 6.919/2010 (Anexo IX deste Edital) publicado na Imprensa 

Oficial Municipal, edição de 18/09/2010, que a Contratada assegura conhecer integralmente. 

 
14.2 As penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, garantindo o exercício 

do contraditório e ampla defesa 
 
14.3 O atraso e a inexecução parcial ou total no fornecimento caracterizam descumprimento das 

obrigações assumidas e permitem a aplicação das seguintes sanções pelo CONTRATANTE: 
  

a) advertência por escrito; 
 

b) multa, nos seguintes limites máximos: 
 
b1) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 
serviço não realizado; 
b2) 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço não realizado, no caso de atraso superior a 
30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio 
ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 
contratadas. 
 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos termos do art. 87, III da Lei nº 
8.666/93. 
 

d) Impedimento de licitar e contratar com todos os órgãos e entidades da União, do Estado, do 
Distrito Federal ou do Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos, com base no art. 7º, da Lei 
nº 10.520/02. 
 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 
do art. 87, IV, da Lei 8.666/93, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no art. 87, 
III da Lei 8.666/93. 
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15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 

15.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

15.2. As licitantes que desejarem enviar seus envelopes por via Postal, com AR (Aviso de Recebimento), 
deverão remetê-los a Av. Vaticano, nº 1135 – Jardim Pilar, Itapeva/SP – CEP 18.406-380, aos 
cuidados do Departamento de Licitações. 

 
15.3. Na opção dos envelopes serem encaminhados via Correios, a administração ficará isenta de toda e 

qualquer responsabilidade no caso de extravio ou de não recebimento no prazo designado no 
preâmbulo deste edital. 

 

15.4. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem 
assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 

 

15.5. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria 
ata. 

 
15.6. Todos os documentos de habilitação apresentados na sessão e as propostas serão rubricados pelo 

Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 
 

15.7. O resultado do presente certame será divulgado na Imprensa Oficial do Município de Itapeva. 
 

15.8. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados na Imprensa 
Oficial do Município de Itapeva. 

 

15.9. Com antecedência superior a 2 (dois) dias úteis anteriores da data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão. 

 

15.9.1. A petição de Impugnação deverá ser protocolada pelo interessado na Seção de Protocolo da 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no 
prazo de até 1 (um) dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas. 

 

15.9.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada da apresentação de CPF e RG, se 
tratando de pessoa física, ou Ato Constitutivo (documento original acompanhando cópia ou cópia 
autenticada) se tratando de pessoa jurídica. 

 

15.9.3. Caso a impugnação seja assinada por procurador, deverá anexar Instrumento de Procuração que 
comprove os poderes de representação do Signatário. 

 
15.9.4. A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar deste Pregão, até 

o trânsito em julgado da presente decisão. 
 

15.9.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 

15.10. Não sendo solicitado esclarecimentos ou informações no prazo estabelecido no item 15.9, presumir-
se-á que os elementos constantes do presente Edital e seus anexos, são  suficientemente claros e 
precisos para a participação dos interessados. 

 
15.11. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro ou Autoridade Superior. 

 
15.12. Informações ou esclarecimentos suplementares sobre este Edital poderão ser requeridos por escrito 

ao Departamento de Licitações de segunda a sexta-feira das 08h00min às 17h00min, pelo telefone 
(15) 3524-9200 ou através de correio eletrônico: licitacao@camaraitapeva.sp.gov.br 

 

15.13. O Edital completo e anexos estará disponível no endereço eletrônico: www.camaraitapeva.sp.gov.br 
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15.14. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca de Itapeva - São Paulo. 

 
 

Câmara Municipal de Itapeva, 

 
 
 

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 16 de Setembro de 2021 
 
 
 
 
 

 
JOSÉ ROBERTO COMERON 

Presidente da Câmara Municipal de Itapeva-SP 
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ANEXO I 
Termo de Referência 

 
 
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2021 
PROCESSO Nº 053/2021 

 

 
1. OBJETO 

 
 Registro de preços para eventual aquisição de microcomputadores do tipo All in One para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Itapeva 

 
 Local de fornecimento: Câmara Municipal de Itapeva – Avenida Vaticano, nª 1135,  Jardim Pilar, 
Itapeva/SP. 

 
 

ITEM 1 

 
ITEM 

 
                 DESCRIÇÃO 

Unidade          Quantidade 
Valor Unitário 

(Estimativo) 

01 MICROCOMPUTADOR DO TIPO ALL IN ONE  unid 12 R$ 6.959,50 

 
 

2.  DESCRIÇÃO TÉCNICA DO MICROCOMPUTADOR 
 

O CONTRATADO deverá disponibilizar os computadores com as seguintes características mínimas: 
 

2.1. Deverão ser novos e estar na linha de produção atual do fabricante; 

2.2. Deverão ser da mesma marca e possuir: 

 

PROCESSADOR 

2.3. Processador com 4 núcleos e 8 threads (no mínimo), lançado no ano de 2020 ou posterior, com clock 

mínimo por núcleo de 2,4 GHz (com possibilidade de "Turbo" de no mínimo 4GHz por núcleo), litografia 

máxima de 10nm, cache mínimo de 8MB; 

MEMÓRIA RAM 

2.4. 8GB de Memória SDRAM, tipo DDR4, frequência de 2666MHz; 

2.5. Possibilitar a expansão da memória citada no item 2.4 para até 16GB; 

MONITOR 

2.6. Tela de 23,8” LED; 

2.7. Webcam integrada; 

ENTRADAS 

2.8. 04 (quatro) portas USB (no mínimo três com padrão igual superior ao 3.0); 

2.9. Leitor de Cartão SD (Secure Digital); 

2.10. 01 (uma) porta HDMI; 

2.11. Entrada para headset (microfone e fone de ouvido); 

INTERFACES DE COMUNICAÇÃO 

2.12. Conexão sem fio (wireless) com suporte a redes 5GHz; 
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2.13. Bluetooth; 

2.14. Placa de rede 10/100/1000 RJ-45; 

ARMAZENAMENTO 

2.15. Disco Rígido de Estado Sólido (SSD) com 256GB (de preferência NVMe); 

VÍDEO 

2.16. Placa de vídeo integrada; 

MOUSE 

2.17. Mouse sem fio; 

TECLADO 

2.18. Teclado Numérico padrão ABNT2 (Português – Brasil), sem fio; 

ALIMENTAÇÃO 

2.19. Bivolt (110 / 220); 

GARANTIA 

2.20. Possuir garantia de 01 (um) ano “On-Site”; 

2.21. Substituir, durante a garantia, partes ou peças defeituosas, sem ônus à CONTRATANTE; 

2.22. Toda garantia deve ser dada pelo frabricante, com atendimento por empresa(s) pertencente(s) à sua 

rede autorizada, devidamente capacitada(s) para tal função; 

2.23. Deverá ser disponibilizada central telefônica para abertura de chamados técnicos através de ligação, 

bem como possuir na internet, com a disponibilização de drivers, firmwares e todas as atualizações 

existentes relativas ao equipamento ofertado; 

COMPROVAÇÕES TÉCNICAS 

2.24. O equipamento ofertado deverá constar da HCL (Hardware Compatibility List) da Microsoft, para os 

sistemas operacionais Windows*, sendo que a sua identificação na HCL deverá ser clara e inequívoca; 

* A instituição entende essencial adquirir sistemas operacionais Microsoft Windows pelo fato de seus 

usuários e sua equipe técnica possuir maior conhecimento no mesmo. Além disso, todo o parque de 

equipamentos da instituição é baseado em sistemas operacional Microsoft Windows e julga-se 

essencial manter este padrão. 

2.25. O hardware deve possuir suporte à instalação do Windows 11; 

SISTEMA OPERACIONAL 

2.26. Acompanhar licença operacional operacional Microsoft Windows 10 Pro 64 bits (ou superior), de 

preferência na modalidade OEM, em português do Brasil (PT-BR); 

2.27. O software deverá ser fornecido instalado e pronto para funcionamento; 

2.28. O fabricante deverá disponibilizar download gratuito de todos os drivers de dispositivos do equipamento 

ofertado, na versão mais atual para download; 

SOFTWARE DE ESCRITÓRIO 

2.29. Fornecer os equipamentos com licenças vitalícias (sem expiração) do Microsoft Office Home & Business 

2019, ou superior; 

DIVERSOS 

2.30. Deverá ser fornecida a documentação técnica original do fabricante ou indicativo em seu site de todos 

os componentes do hardware e softwares, comprovando as características e especificações técnicas 
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solicitadas no edital; 

2.31. Os componentes entregues deverão estar de acordo com a marca e modelo informados na proposta 

comercial. Caso o equipamente não se encontrar mais disponível no mercado, admitem-se substitutos 

com qualidade e características idênticas ou superiores da mesma marca, mediante declaração 

técnica emitida pelo licitante; 

2.32. Os equipamentos deverão ser entregues devidamente acondicionados em embalagens individuais 

adequados, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e a armazenagem. 

 

3. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

 

3.1. Os equipamentos serão entregues de forma FRACIONADA, de acordo com as necessidades da Câmara 

Municipal. 

3.2. O prazo máximo para entrega dos equipamentos será de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento 

da Autorização de Fornecimento/Serviços entregue pela Câmara Municipal. 

3.3. As entregas ocorrerão totalmente por conta da CONTRATADA, com todos os tributos, fretes, 

embalagens, encargos sociais e quaisquer outras despesas que componham ou incidam no preço 

proposto, devendo ser realizada na Câmara Municipal de Itapeva, Avenida Vaticano, nº 1135 – Jardim 

Pilar, CEP 18.406-380 
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ANEXO II 
Modelo de Proposta 

 
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2021 

PROCESSO Nº 053/2021 

 
 

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de microcomputadores do tipo All in One para 

atender as necessidades da Câmara Municipal de Itapeva 

 

 

A descrição do Objeto deverá atender ao Termo de Referência – Anexo I e demais informações 

pertinentes que identifiquem claramente o ofertado. 

 

 
FORNECEDOR: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: Nº 

CIDADE: ESTADO: CEP: 

FONE: FAX: 

 
 

 
ITEM 

 
                 DESCRIÇÃO 

 

Valor unit. 
Valor total 

01 
Microcomputador do tipo All in One, conforme 

especificações mínimas exigidas no Anexo I – Termo de 

Referência. 

Marca: 
Modelo: 

 

R$ XXXX,XX 
R$ .XXX,XX 

 
VALOR TOTAL POR EXTENSO: R$   

 

Declaramos que no custo apresentado estão incluídos e considerados: 

 Os valores dos equipamentos, matérias-primas, garantia, entrega, acrescidos de todos os 
respectivos encargos sociais; 

 Emolumentos e todas as despesas operacionais e encargos que venham a incidir sobre o objeto 
desta licitação; 

 Todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, prêmios de seguro, 
bem como demais encargos, se exigidos na forma da lei, tais como: transporte, inclusive sob a 
forma de auxílio- transporte local; 

 Despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza e 

a) Condições de Pagamento: Conforme item 12 do Edital. 

b) Prazo de validade da proposta: 60 dias. 

c) Identificação e qualificação do Responsável pela assinatura da Ata; 

 
 DECLARO sob as penas da Lei, que os equipamentos ofertados atendem todas as especificações 

exigidas. 
 

 DECLARO que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na 
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data da apresentação desta Proposta, incluindo tributos, encargos sociais, material, garantia, seguro, 
frete e lucro. 

 

 
 
 
 
 

(Local),  de  de 2021. 
 
 
 
 
 

(Carimbo e Assinatura) 
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ANEXO III 
Modelo de Procuração 

 
 

 
PROCURAÇÃO 

 
 

 

OUTORGANTE:       , pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita, no CNPJ sob o nº    , com sede à Rua 

  ,  nº  ,   na  cidade  de  ,   Estado  de 

  , neste  ato representada pelo(a)  Sr. 

(a)(sócio/diretor)    , (nacionalidade)    , (estado civil) 

  , (profissão)   , portador (a) do RG nº  e do 

CPF nº   ,  residente  e  domiciliado à Rua,   nº, 

  , na cidade de   , Estado de   . 
 
 

OUTORGADO:      Sr.(a)    ,      (nacionalidade)  , (estado 

civil)  ,  (profissão)   ,  portador  do  RG  nº   e do 

CPF nº   , residente e domiciliado à Rua    , nº, 

  , na cidade de  , Estado de  . 

 
 

 
PODERES: Ao qual confere amplos poderes para representar a empresa no procedimento licitatório, 

especificamente na licitação modalidade Pregão nº 003/2021 da Câmara Municipal de Itapeva-SP, podendo 

para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, assinar atas e declarações, 

vistar documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e 

praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame. 

 
 
 

(Local),  de  de 2021. 
 
 
 
 
 

(Carimbo e Assinatura) 
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ANEXO IV 
Modelo de Declaração de Habilitação 

 
 

 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 

 

Eu  ,  portador  (a)  do   RG  nº  e do CPF nº 

  ,  representante  credenciado da Empresa  (denominação da 

pessoa Jurídica), CNPJ nº  , DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre 

plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão 

nº 003/2021, realizado pela Câmara de Itapeva-SP, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação 

neste certame. 

 
 
 

 
(Local),  de  de 2021. 

 
 
 
 
 

(Carimbo e Assinatura) 
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ANEXO V 
Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

 
 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

(Nome da Empresa)  , inscrita no CNPJ  sob  o nº  , 

por  intermédio  de  seu  representante  legal, o(a) Sr.(a.)   , portador do RG nº 

  e CPF nº  , DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob 

as penas da lei, que, na presente data, é considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123/2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar 

nº 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, cujos termos declara 

conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito da preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão n° 003/2021, realizado pela Câmara Municipal de Itapeva-SP, bem como 

desfrutar dos benefícios previstos em Lei. 

 
 
 

(Local),  de  de2021. 
 
 
 
 
 

(Carimbo e Assinatura) 
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ANEXO VI 
Declaração do Disposto no Inciso V do Art.27 Da Lei 8.666/93 

 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

REF: Edital do Pregão Presencial nº 003/2021 

 

 
(Nome da Empresa)    , inscrita no  CNPJ nº  , por intermédio 

do seu representante legal Sr.(a)   , portador do RG nº   e do 

CPF nº  , DECLARA, para fins do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei nº 8666 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

 
[ ] Ressalva, emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 
 

 
(Local),  de  de 2021. 

 
 
 
 
 

(Carimbo e Assinatura) 
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ANEXO VII 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° __/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2021 

PROCESSO  Nº 053 /2021 

 

 

O Senhor JOSÉ ROBERTO COMERON, Presidente da Câmara Municipal de Itapeva, Estado de São 

Paulo, usando a competência, mediante o Pregoeiro, designado pelo Ato da Presidência 005/2017, nos termos 

da Lei nº 10.520/2002 e artigo 15 da Lei Federal 8.666/93 e das demais normas legais aplicáveis, com base na 

ata da sessão pública do pregão de julgamento de preços, resolve registrar os preços para a aquisição do objeto 

descrito na cláusula primeira, conforme Termo de Referência – Anexo I, que passa a fazer parte desta, tendo 

sido, os referidos preços, oferecidos pelas empresas cujas propostas após a etapa de lances foram classificadas 

item a item em 1º, 2º e 3º lugares e assim sucessivamente, no certame acima numerado e devidamente registrado 

na Ata da Sessão Pública do Pregão 

 

DETENTOR: 

 

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO 

 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de microcomputadores do tipo 

All in One para atender as necessidades da Câmara Municipal de Itapeva, especificado no Edital de Licitação 

e seus anexos – Pregão Presencial nº 003/2021, conforme segue: 

 

ITEM  

Qtd. Unid. Descrição Valor Unitário Valor Total 

XX XX 

Microcomputador do tipo All in One, conforme 

especificações mínimas exigidas no Anexo I – Termo 

de Referência. 

Marca: 

Modelo: 

X.XXX,XX XX.XXX,XX 

Valor TOTAL por extenso: 

 

CLÁUSULA 2ª – DOS PREÇOS 

 

Os quantitativos e preços registrados encontram-se relacionados na “Ata da Sessão Pública do Pregão”  

conforme sua Cláusula Primeira – Do Objeto. 
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CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

 

O prazo de vigência da ATA de Registro de Preços originada por esse processo licitatório será de 360 (trezentos 

e sessenta) dias contados a partir da data de assinatura da Ata. 

 

CLÁUSULA 4ª – DO GERENCIAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

O gerenciamento deste instrumento aos Agentes Fiscais da ATA de Registro de Preços, os quais avaliarão e 

acompanharão as condições exigidas no Edital e o mercado, promovendo as negociações necessárias ao 

ajustamento do preço com a publicação dos preços registrados. 

 

CLÁUSULA 5ª – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

A Câmara Municipal solicitará os equipamentos mediante Autorização de Fornecimento/Serviços, conforme 

necessidades. 

 

I. Este instrumento não obriga a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA a adquirir os produtos nele registrados, 

nem firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar Licitação específica para aquisição 

de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, o 

beneficiário do registro terá preferência. 

 

CLÁUSULA 6ª – DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

 

O Objeto do presente pregão deverá ser entregue conforme especificações constantes no Termo de Referência 

– Anexo I deste Edital, observando o seguinte: 

 

I. Os equipamentos serão entregues de forma FRACIONADA, de acordo com as necessidades da Câmara 

Municipal. 

 

II. O prazo máximo para entrega dos equipamentos será de 30 (trinta) dias contados a partir do 

recebimento da Autorização de Fornecimento/Serviços entregue pela Câmara Municipal. 

 

III. As entregas ocorrerão totalmente por conta da CONTRATADA, com todos os tributos, fretes, 

embalagens, encargos sociais e quaisquer outras despesas que componham ou incidam no preço 

proposto, devendo ser realizada na Câmara Municipal de Itapeva, Avenida Vaticano, nº 1135 – Jardim 

Pilar, CEP 18.406-380. 

 

 

CLÁUSULA 7ª – DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

 

Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA poderá, se disser 

respeito à especificação, rejeitá-lo, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo 
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das penalidades cabíveis. 

 

I. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá efetua-la no prazo estipulado pelo gestor do contrato, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

II. Para o recebimento, os Agentes Fiscais do contrato, verificarão a qualidade e especificações dos 

equipamentos recebidos conforme a proposta ofertada. 

 

III. O recebimento não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade, 

adequação e segurança do Objeto licitado. 

 

IV. A contratada será responsável por todo e qualquer reposição de peças, parte e/ou componente que forem 

necessárias num prazo de garantia de 12 (doze) meses. 

 

CLÁUSULA 8ª – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

I. Cabe a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA: 

 

a) Permitir o acesso do pessoal do DETENTOR ao local de entrega dos Equipamentos. 

 

b) Notificar o DETENTOR de qualquer irregularidade encontrada. 

 

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta Ata. 

 

d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 

compatíveis com os praticados no mercado. 

 

II. Cabe ao DETENTOR: 

 

a) Dar prioridade aos pedidos da CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA. 

 

b) Caso algum Material não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a contratada deverá 

providenciar sua SUBSTITUIÇÃO no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados da data de notificação 

expedida pela contratante, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções 

previstas no instrumento convocatório, na Lei nº 8.666/1993 e no Código de Defesa do Consumidor. 

 

c) Entregar os equipamentos de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a pro-

posta respectiva, bem como cumprir o prazo de entrega e as quantidades constantes da Ata de Registro de 

Preços, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula 

estabelecida nesta Ata. 

 

d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA, se obrigando a 

27



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA 
Estado de São Paulo 

_____________________________________________________________________________________________________________  

  
Palácio Vereador Euclides Modenezi, Av. Vaticano, 1135, Jardim Pilar, Itapeva, SP, 18406-380 

(15) 3524-9200 – licitacao@camaraitapeva.sp.gov.br –www.camaraitapeva.sp.gov.br  

atender prontamente reclamações, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução da Ata de Registro de Preços. 

 

e) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive con-

siderados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

 

f) Comunicar imediatamente a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outras julgadas necessárias para recebimento de correspondência. 

 

g) Indenizar terceiros e a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 

 

h) Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e 

responsabilizar-se por todos os ônus relativos à entrega dos equipamentos, inclusive frete, seguro, cargas e 

descargas, transporte, mão-de-obra, equipamentos, desde a origem até sua entrega final. 

 

CLÁUSULA 9ª – DO PAGAMENTO 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA pagará ao DETENTOR o valor registrado, multiplicado pela quantidade 

solicitada, que constará na Autorização de Fornecimento/Serviços, conforme Artigo 62 da Lei nº 8.666/1993. 

 

I. No preço estão incluídos todos os impostos, taxas e encargos sociais, além das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais, e das despesas com transportes, mão-de-obra, equipamentos, as 

quais correrão por conta do DETENTOR. 

 

II. Deverá constar no documento fiscal o nº da Licitação – Pregão n° 003/2021, nº Empenho, Local de 

Entrega, bem como nome do Banco, nº da Conta Corrente e Agencia bancária, da empresa, sem os quais 

o pagamento ficará retido por falta de informações. 

 

III. O pagamento será feito pela CÂMARA MUNICIPAL em até 30 (trinta) dias após a apresentação do 

Documento Fiscal devidamente conferido e liberado pelo setor responsável, mediante crédito em conta 

corrente da Contratada, valendo como recibo o comprovante de depósito. 

 

IV. O vencimento do Documento fiscal dar-se-á somente após o recebimento do Agente Fiscal na Nota Fiscal 

e não da emissão do mesmo. 

 

V. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA 

comunicará o DETENTOR para que regularize a situação, nessa hipótese, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizado. 

 

VI. A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA se reserva ao direito de descontar do pagamento os eventuais 
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débitos do DETENTOR, inclusive os relacionados com multas, danos e prejuízos contra terceiros. 

 

VII. Não será pago o equipamento fornecido em desacordo com as especificações que integram esta Ata. 

 

CLÁUSULA 10ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes com a realização deste processo licitatório correrão por conta das dotações 

orçamentárias abaixo especificadas do presente exercício e do exercício vindouro (art. 38 da Lei Federal 8.666 

de 1993 e suas alterações): 

 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

 

CLÁUSULA 11ª – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

 

I. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

 

II. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

III. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

 

IV. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados. 

 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

V. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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CLÁUSULA 12ª – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

I. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços. 

 

b) Não retirar a nota empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável. 

 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado. 

 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/1993 ou no art. 7º da Lei nº 

10.520/2002. 

 

II. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima, será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

III. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

 

a) Por razão de interesse público. 

 

b) A pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA 13ª – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Quem deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento das 

execuções de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará sujeito à sanção prevista no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, demais penalidades legais e no Decreto deste 

Município nº 6.919/2010 (Anexo IX deste Edital) publicado na Imprensa Oficial Municipal, edição de 18/09/2010, 

que a Contratada assegura conhecer integralmente. 

 

I. As penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, garantindo o exercício do 

contraditório e ampla defesa. 

 

CLAUSULA 14ª – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

Ficam designados como Agentes Fiscais da Contratação, o Oficial de Compras SAULO NATAN MACEDO 

DOS SANTOS, o Programador Web THIAGO FERNANDES OLIVEIRA DE LIMA e a técnica de informática 

VALERIA SEVERINO DE LIMA, os quais acompanharão e fiscalizarão a execução do Processo nos termos do 

Art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 
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I. Os agentes fiscais da Ata de Registro de Preços deverão acompanhar e conferir a entrega dos 

Equipamentos e atestar no Documento Fiscal, a sua exatidão em conformidade com o Autorização de 

Fornecimento/Serviços e liberar o documento para o setor responsável, para pagamento. 

 

CLÁUSULA 15ª – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

I. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

 

a) Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo 

à presente Ata de Registro de Preços. 

 

b) É vedado caucionar ou utilizar a Ata decorrente do presente registro para qualquer operação financeira. 

 

II. Caberá ao DETENTOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabele-

cidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas. 

 

CLÁUSULA 16ª – DO FORO 

 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será compe-

tente o foro da Comarca de Itapeva – São Paulo. 

 

E por estarem assim ajustadas, as partes assinam a presente Ata. 

 

Itapeva, ___ de _________________de 2021. 

 

 

DETENTORAS COM BASE NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO FINAL DA SESSÃO DE LANCES CONFORME 

REGISTRO NA ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO Nº 003/2021: 

 

________________________________________________, pessoa jurídica de direito privada, devidamente 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____________________________________, sediada na 

_________________________________________________________, neste ato representada por 

______________________________________________________, residente e domiciliado na 

__________________________________________________________. 

 
 
 

JOSÉ ROBERTO COMERON 
Presidente da Câmara  

 

 
 

NOME DO REPRESENTANTE 
Empresa 

CPF. Nº ___.___.___-__ 
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Testemunha: ___________________________ 
 

CPF__________________ 

 

  
 
 
 

Testemunha: ___________________________ 
 

CPF__________________ 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 
 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA 

CONTRATADA:   

CONTRATO DE GESTÃO: Nº  /2021 

PREGÃO Nº 003/2021 

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de microcomputadores do tipo All in One para 

atender as necessidades da Câmara Municipal de Itapeva 

 
 
 
 
 

Na qualidade de contratante e contratada, respectivamente, do termo acima identificado e ciente do 

seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO para fins de instrução e julgamento, damo-

nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos de tramitação processual, até julgamento 

final, e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estar CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709 de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos 

interessados. 

 
 
 
 
 

(Local),  de  de2021. 

 
 

 
CONTRATANTE: 

 

JOSÉ ROBERTO COMERON 
   Presidente da Câmara de Itapeva  
            CPF Nº xxxxxxxxxxxxx 

E-mail Institucional 
 
 
 
 

 
CONTRATADA: 

 

EMPRESA 
Nome e Cargo do Representante 

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX 

E-mail Institucional e Pessoal 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

A Empresa ________________________, inscrita no CNPJ n.º 

_____________________________, sediada na Rua _____________________________, n° ______, Bairro 

_________________, na cidade de ________________________, através de seu representante legal o Sr. 

______________________________, portador da Carteira de Identidade n.º __________________ e inscrito 

no CPF sob o n.º ____________________, em atendimento ao disposto no Edital do Pregão Presencial n° 

003/2021, vem perante Vossa Senhoria, DECLARAR para os devidos fins, que não se encontra impedida de 

licitar ou contratar com a Administração Pública, obrigando-se neste ato a declarar ocorrências posteriores. 

 

 

_______________, ____ de __________ de ________. 

 

 

_____________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO IX 
Sanções 

 

DECRETO Nº 6.919, DE 16 DE SETEMBRO DE 2010 

 

DISPÕE sobre procedimentos operacionais a 

serem observados na execução de licitações. 

 
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, VIII e 
IX da LOM, e 

CONSIDERANDO a regra estabelecida no artigo 115 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CONSIDERANDO a faculdade da Administração Municipal de expedir normas para a realização de seus 

procedimentos licitatórios. 

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666, de 1993, refere-se à multa de forma genérica. 

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer parâmetros para a aplicação de sanções. 

DECRETA 

Artigo 1º - A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93, no 

âmbito da Prefeitura Municipal de Itapeva, obedecerá ao disposto neste Decreto. 

Artigo 2º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou reiterar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração da Prefeitura Municipal de Itapeva, caracteriza 

o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades: 

I  - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.ou 

II - Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 

Artigo 3º - O atraso injustificado na execução do contrato de serviço, obra, ou na entrega de materiais, sem 

prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará 

a contratada à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte 

ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

I  - Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso.e 

II - Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º (quadragésimo 

quinto) dia de atraso. 

Parágrafo único- A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou parcial 

da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no edital ou contrato, 

sujeitando-se à aplicação da multa prevista no artigo quarto desta resolução. 

Artigo 4º - Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicadas à contratada 

as seguintes penalidades: 

I  - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.ou 

II - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 

Artigo 5º - O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração da 

Prefeitura Municipal de Itapeva, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da intimação. 

Parágrafo único – A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejara a aplicação da multa 

prevista no Artigo 4º desta Resolução, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil 

seguinte ao término do prazo estabelecido no “caput” deste artigo. 

Artigo 6º - O pedido de prorrogação de prazo final da obra e/ou serviços ou entrega de material somente será 

apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente. 

Artigo 7º - As multas referidas neste Decreto não impedem a aplicação de outras sanções previstas nas leis 

8.666/93 e 10.520/02. 

§ 1º - Verificado que a obrigação não foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a inexecução 

parcial, o Município reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a contratada tenha 

direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. 

§ 2º - Caso a contratada tenha prestado garantia, e esta for insuficiente para cobrir o valor da multa, será 

retida a diferença, nos termos disciplinados no parágrafo anterior. 

§ 3º- Se esta Prefeitura decidir pela não aplicação da multa, o valor retido será devolvido à contratada 

devidamente corrigido pelo IPC-FIPE. 
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Artigo 8º - As normas estabelecidas neste Decreto deverão constar em todos os procedimentos licitatórios 

e de dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

Artigo 9º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Palácio Prefeito Cícero Marques, 16 de setembro de 
2010. 

 
LUIS ANTONIO HUSSNE CAVANI 

Prefeito Municipal de Itapeva 
 
 
 
 
 
  
 

ANTONIO ROSSI JÚNIOR 

Secretário Municipal do Gov. e dos Negócios 
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